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       Transferência s ao abrigo da Portaria n.º 352/2012, de 30  de outubro  
 
 

Distrito  Concelho  Decisão  

Aveiro  Águeda  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho  de 27 de Fevereiro de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro d e 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Nova , sita na Rua do Comércio, freguesia de Sangalhos, 
concelho de Anadia, distrito de Aveiro, para a Rua Joaquim Valente Oliveira s/n, 
Fracção A, Bloco B, r/c, freguesia de Águeda, concelho de Águeda, distrito de Aveiro.  
 

Aveiro  Águeda  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de julho de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Macinhata , sita na Rua Dr. Silva Pinho n.º 22, freguesia de Macinhata do Vouga, 
concelho de Águeda, distrito de Aveiro, para a Rua Padre João Gomes dos Santos n.º 
20, freguesia de Macin hata do Vouga, concelho de Águeda, distrito de Aveiro.  
 

Aveiro  Águeda  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de maio de 2017, 
do Conselho Diretivo do  INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localizaçã o da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São Roque , sita na Alameda Pratas e Sousa n.º 5, freguesia de Aguada 
de Baixo, concelho de Águeda, distrito de Aveiro, para a Rua do Sobreiro n.º 231, 
R/c, Póvoa das Laceiras, União das freguesias de Rec ardães e Espinhel, concelho de 
Águeda, distrito de Aveiro . Publicado em 18 -05 - 201 7  
 

Aveiro  Águeda  

Decisão -  Ao  abrigo  e  nos  termos  dos  artigos  138.º  e  140.º  do  Código  de 
Procedimento  Administrativo,  faz -se  público  que  por  Deliberação  do  Conselho  
Diretivo  do  INFARMED ï Autoridade  Nacional  do  Medicamento  e  Produtos de  
Saúde I.P foi revogada  a  autorização concedida,  nos  termos e  para  os efeitos do 
disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 

2012, para a transferência da Farmácia São Roque , sita na Alameda Pratas e 
Sousa, n.º 5, na freguesia de Aguada de Baixo, concelho de Águeda, distrito de 
Aveiro,  para a Rua do Sobreiro n.º 231, R/c, Póvoa das Laceiras, na freguesia de 
União das freguesias  de Recardães e Espinhel, concelho de Águeda, distrito de 
Aveiro. Publicado em 04 -01 - 201 8  
 

Aveiro  Águeda  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 07 de ma rço de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São Roque , sita  na Alameda Pratas e Sousa, n.º 5, União das freguesias 
de Barrô e Aguada de Baixo, concelho de Águeda, distrito de Aveiro , para a Rua do 
Sobreiro, n.º 255, R/c, Póvoa das Laceiras, União das freguesias de Recardães e 
Espinhel, concelho de Águeda, distrito de Aveiro.  Publicado em 09 - 03 -201 8  
 

Aveiro  Anadia  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 20 12, faz -se público que por deliberação de 18 de setembro de 

2020, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portar ia n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Rangel , sita em Avelãs de Caminho, Estrada Nacional 1, freguesia de 
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Avelãs de Caminho, concelho de Anadia, distrit o de Aveiro, para a Estrada Nacional 

n.º 1, 2260, freguesia de Avelãs de Caminho, concelho de Anadia, distrito de Aveiro.  

Publicado em 24 -09 -2020 . 

Aveiro  Anadia  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro  de 2012, faz -se público que por deliberação de 12 de maio de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Port aria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Óscar Alvim , sita no Largo Dr. Costa e Almeida, Edifício Palmeira, R/c, 

união de freguesias de Arcos e Mogofores , concelho de Anadia, distrito de Aveiro, 

para a Estrada Nacional n.º 1 ï Malaposta, Edifício das Lajes, Bloco 4, Fração BE, 

união de freguesias de Arcos e Mogofores, concelho de Anadia, distrito de Aveiro.  

Publicado em 25 -05 -2022 . 

Aveiro  Aveiro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de dezembro de 
2015, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi cons iderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Moura , sita na Rua Manuel Firmino, 34 -36, freguesia de Vera Cruz, 
concelho de Aveiro, distrito de Aveiro, para o Centro Comercial Glicínias Plaza, Loja 
40, Rua D. Manuel Barbuda e Vasconcelos, freguesia de Aradas, concelho de Aveiro, 
distrito de Aveiro. Publicado em 21 - 12 - 2015 . 
 

Aveiro  Ílhavo  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de agosto de 2021, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produto s de Saúde I.P. foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, no que se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de 
transferência da Farmácia Di nis Gomes, sita na Rua Arcebispo Pereira Bilhano, n.º 

54, freguesia de São Salvador, concelho de Ílhavo, distrito de Aveiro, para Gafanha 
de Aquém, Rua do Norte, futuro n.º 11, freguesia de São Salvador, concelho de 
Ílhavo, distrito de Aveiro. Publicado em  02 -09 -2021 . 
 

Aveiro  Murtosa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 16 de Novembro de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Med icamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transfer ência da Farmácia  Portugal , sita na Avenida do Emigrante s/n, freguesia de 
Murtosa, concelho de Murtosa, distrito de Aveiro, para a Avenida do Emigrante n.º 
69, Fracção C e D, freguesia de Murtosa, concelho de Murtosa, distrito de Aveiro.  
 

Aveiro  
Oliveira  de 

Azeméis  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de julho de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Santo s , sita na Avenida Serafim Ferreira Paiva n.º 197, freguesia de 
Ossela, concelho de Oliveira de Azeméis, distrito de Aveiro, para a Rua Dr. Ernesto 
Soares dos Reis n.º 121 -B, R/c Esq., União das freguesias de Oliveira de Azeméis, 
Santiago de Riba UI, Macin hata da Seixa e Madail, concelho de Oliveira de Azeméis, 
distrito de Aveiro . Publicado em 19 - 07 - 201 7 . 
 

Aveiro  
Oliveira de 

Azeméis  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que po r deliberação de 05 de junho de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de ou tubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Cunha e Silva , sita  na Rua Domingos Arede com a Rua do Mosteiro, 
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freguesia de Cucujães, concelho de Oliveira de Azeméis, distrito de Aveiro , p ara a 
Rua Clube Desportivo de Cucujães, n.º 217, Fração C, freguesia de Cucujães, 
concelho de Oliveira de Azeméis, distrito de Aveiro.  Publicado em 07 - 06 -201 8.  
 

Aveiro  
Oliveira do 

Bairro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 08 de fevereiro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rodrigues , sita  na Rua Jacinto dos Louros, n.º 33, R/c Dto., freguesia de 
Bustos,  concelho de Oliveira do Bairro, distrito de Aveiro , para a Rua Frei Gil, n.º 3,  
freguesia de Bustos, concelho de Oliveira do Bairro, distrito de Aveiro.  Publicado 
em 12 - 02 - 201 9.  
 

Aveiro  Ovar  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria  n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de junho de 2022, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto  
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São Vicente de Pereira , sita na Avenida da Igreja, n.º 235, União das 
Freguesias  de Ovar, São João, Arada e São Vicente de Pereira Jusã, concelho de 
Ovar, distrito de Aveiro, para a Rua Monsenhor Miguel Oliveira, n.º 444, União das 
Freguesias de Ovar, São João, Arada e São Vicente de Pereira Jusã, concelho de 
Ovar, distrito de Aveiro.  Publicado em 05 - 07 - 2022.  
 

Aveiro  
Santa Maria 

da Feira  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 7 de maio de 2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Auto ridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o  pedido de transferência da Farmácia 
Araújo , sita no Largo Dr. Aguiar Cardoso, n.º 4 -A, união das freguesias de Santa 
Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, concelho de Santa Maria da feira, 
distrito de Aveiro, para a Rua Egas Moniz, n.º 17, união da s freguesias de Santa 
Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, concelho de Santa Maria da feira, 
distrito de Aveiro. Publicado em 11 - 05 - 20 20.  
 

Aveiro  
São João da 

Madeira  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 2  de setembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Art igo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia da Praça , sita na Rua Alão de Morais, n.º 78, freguesia de São João da 

Madeira, concelho de São João da Madeira, distrito de Aveiro, para a Avenida da 

Liberdade, n.º 945, freguesia de São João da Madeira, concelho de São João da 

Madeira, distrito de Aveiro.  Publicado em 22 -09 -2021.  

Aveiro  
São João da 

Madeira  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do A rtigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 08 de setembro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e pa ra os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia da Praça, sita na Rua Alão de Morais, n.º 78, freguesia  de São João da 

Madeira, concelho de São João da Madeira, distrito de Aveiro para a Avenida da 

Liberdade, n.º 945, freguesia de São João da Madeira, concelho de São João da 

Madeira, distrito de Aveiro.  Publicado em 16 -09 -2022.  

Aveiro  Vagos  

Decisão -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de outubro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consider ado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
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Farmácia Henriques Pereira , sita  na Rua  da Igreja, n.º 29 -A, freguesia de Calvão, 
concelho de Vagos, distrito de Aveiro , para a Estrada Nacional 109, n.º 167, R/c, 
Fração A, freguesia de Calvão, concelho de Vagos, distrito de Aveiro . Publicado em 
28 -10 -201 9.  
 

Beja  Beja  

Decisão  -  Dando cumprime nto ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 02 -10 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos  e para os efeitos do disposto no n.º 1 

do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Singa , sita na Rua 5 de outubro, n.º 12,  freguesi a de Ferreira do Alentejo e 
Canhestros, concelho de Ferreira do Alentejo, distrito de Beja, para a Av. Ramiro 
Correia, n.º 12, Cv 01, freguesia de Santiago Maior e S. João Batista, concelho de 
Beja, distrito de Beja. Publicado em 08 - 10 -2020.  
 

Beja  Mértola  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 14 de novembro de 
2018, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde  I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova de Mérto la , sita  na Rua de Beja, n.º 22, freguesia de Mértola, 
concelho de Mértola, distrito de Beja , para a Avenida Aureliano Mira Fernandes, n.º 
26,  freguesia de Mértola, concelho de Mértola, distrito de Beja.  Publicado em 15 -
11 -201 8.  
 

Beja  Moura  

Decisão -  Dand o cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 31 de outubro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi conside rado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São Miguel , sita na Rua dos E stevais n.º 46 e 46 -A, freguesia de Póvoa 
de São Miguel, concelho de Moura, distrito de Beja, para a Praceta José Coelho, Lote 
1, Loja 1,  freguesia de Moura, concelho de Moura, distrito de Beja.  Publicado em 
02 -11 -201 7.  
 

Beja  Serpa  

Decisão -  Dando cumpri mento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de abril de 2020, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto,  nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita na Rua António Carlos Cal ixto, n.º 6, União das Freguesias 
de Serpa (Salvador e Santa Maria), concelho de Serpa, distrito de Beja, para a Rua 
João de Deus, n.º 2, União das Freguesias de Serpa (Salvador e Santa Maria), 
concelho de Serpa, distrito de Beja. Publicado em 27 - 04 -2020.  
 

Braga  Amares  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Setembro de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Prod utos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmác ia Sá Couto , sita no Lugar do Terreiro, Fracção B e F, 
freguesia de Santa Maria de Bouro, concelho de Amares, distrito de Braga, para o 
Lugar da Igreja, Rua 25 de Abril n.º 10, freguesia de Ferreiros, concelho de Amares, 
distrito de Braga.  
 

Braga  Amares  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de março de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi  considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Sá Couto , sita no Lug ar da Igreja, Rua 25 de Abril n.º 10, sita na União das 
freguesias de Ferreiros, Prozelo e Besteiros, concelho de Amares, distrito de Braga, 
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para o Edifício Evolution, Bloco B, Fração F e G, Rua do Mercado Municipal, União das 
freguesias de Ferreiros, Proz elo e Besteiros, concelho de Amares, distrito de Braga. 
Publicado em 18 -03 -2014.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 30 de Abril de 200 8, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 

que se refere a o local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Avenida , sita na Avenida Alcaides de Faria n.º 81, 
freguesia de Arcozelo, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Avenida 
Alcaides de Faria Art. N.º 508, LB 171 -6745 4, freguesia de Arcozelo, concelho de 
Barcelos, distrito de Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 
2008, do Consel ho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Cunha , sita no Lugar de Alheira, freguesia de Alheira, 
concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Padre Sebastião de Matos n.º 
116, Edifício Agrela, Letra N no Bloco seis, Loja  n.º 12, Lugar de Casal de Nil ou 
Agrela, freguesia de Vila Frescaínha São Martinho, concelho de Barcelos, distrito de 
Braga.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despa cho de 27 de Fevereiro de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007,  de 2 de 
Novembro de 2007, para a transferência da Farmácia Cunha, sita no lugar de 
Alheira, freguesia de Alheira, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua 
Padre Sebastião de Matos, n.º 116, Edifício Agrela, freguesia de Vila Frescaínha São 
Mart inho, concelho de Barcelos, distrito da Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 29 de Outubro de 

2008, do Conselho Directivo do INFA RMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro f armacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Vale Santos , sita no lugar da Igreja, freguesia de 
Martim, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para o Lugar da Igreja, Estrada 
Nacional n.º 103, Km 31,321, freguesia de Martim, concelho de Barcelos, d istrito de 
Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 02 de Fevereiro de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
tr ansferência da Farmácia  De Vila Cova , sita em Mereces, freguesia de Vila Cova, 
concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Fracção M do Edifício licenciado 
através do processo n.º 10/2000 -R, freguesia de Vila Cova, concelho de Barcelos, 
distrito de Bra ga.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Março de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Far mácia Cunha, sita no Lugar de Alheira, freguesia de Alheira, 
concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Padre Sebastião de Matos n.º 98, 
Edifício Agrela, designado pela letra L, Lugar de Casal de Nil ou Agrela, freguesia de 
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Vila Frescaínha São Mar tinho, concelho de Barcelos, distrito de Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de setembro de 
2012, do Conselho Directivo do IN FARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro  farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Pinto Ferreira, sita no Lugar do Pereiro, freguesia de 

Carapeços, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua João de Carapeço n.º 
547, freguesia de Carapeços, concelho de Barcelos, distrito de B raga. Publicado em 
18 -09 -2012.  
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 03 de Janeiro de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autorida de Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o ped ido de transferência da 
Farmácia Filipe , sita  no Largo Dr. Martins Lima, n.º s 23 -24, União das freguesias de 
Barcelos, Vila Boa e Vila Frescaínha (São Martinho e São Pedro), concelho de 
Barcelos, distrito de Braga , para a Avenida Paulo Felisberto, Edifício  Ponta do Sol, 
Loja 12, freguesia de Arcozelo, concelho de Barcelos, distrito de Braga . Publicado 
em 15 - 01 - 2019 . 
 

Braga  Barcelos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por  deliberação de 20 de dezembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia de Barcelinhos , sita na Rua Custódio José Vilas Boas, n.º 59, freguesia 

de Barcelinhos, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Professor 

Celestino Costa, n.º 546 RC, freguesia de Barcelinhos, concelho de Barcelos, distrito 

de Braga.  Publicado em 06 -01 -2022.  

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se p úblico que por deliberação de 17 de outubro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/20 12, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Peixoto , sita na Rua Padre Vitorino Sousa Alves n.º 40 , União das 
freguesias de Nogueira, Lamaçães e Fraião , concelho de Braga , distrito de Braga , 
para a Rua do Abraão n.º 1, Lote 4  União das freguesias de Maximinos, Sé e 
Cividade , concelho de Braga , distrito de Braga . Publicado em 20 - 10 - 2017 . 
 

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/20 12, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de maio de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do  Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Instituto Galénico Português , sita na Rua Prof. Doutor Carlos Lloyd 
Braga n.º 18, freguesia de São Vítor, concelho de Braga, distrito de Braga, para a 
Avenida Frei Bartolomeu dos Mártires s/n, Lojas 1,2 e 3, freguesia de São Vítor, 
concelho de Braga, distrito de Braga . Publicado em 19 - 05 - 2017 . 
 

Braga  Braga  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do  Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de fevereiro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e  para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia De Lamaçães , sita na Avenida Dr. António Palha n.º 3 7, freguesia de 
Lamaçães, concelho de Braga, distrito de Braga, para a Avenida Dr. António Palha 
n.º 27/29, freguesia de Lamaçães, concelho de Braga, distrito de Braga. Publicado 
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em 17 - 02 - 2017.  
 

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 2 1.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efei tos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Alvim , sita  no Largo da Porta Nova n.º 45, anteriormente denomina do 

por Praça Conde São Joaquim n.º 45, União das freguesias Maximinos, Sé e 
Cividade, concelho de Braga, distrito de Braga, para a Rua 5 de Outubro n.º 492, 
união das freguesias de Merelim São Pedro e Frossos, concelho de Braga, distrito de 
Braga. Publicad o em 25 - 07 -2016 . 
 

Braga  Braga  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09 de junho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medi camento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferênci a da 
Farmácia De Quinchães , sita na Rua da Pica DôAl®m n.Ü 302, freguesia de 
Quinchães, concelho de Fafe, distrito de Braga, para a Rua das Cavadas n.º 48, 
freguesia de Quinchães, concelho de Fafe, distrito de Braga. Publicado em 23 - 06 -
2016 . 
 

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de maio de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi  considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Peixoto , sita na Praç a Dr. Francisco Araújo Malheiro n.º 36, na União das freguesias 
de S. José de S. Lázaro e S. João de Souto, concelho de Braga, distrito de Braga, 
para a Rua Padre Vitorino Sousa Alves n.º 40, União das freguesias de Nogueira, 
Fraião e Lamaçães, concelho de  Braga, distrito de Braga. Publicado em 07 -05 -
2014.  
 

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFA RMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Santos , sita na Rua de São Vicente n.º 202, freguesia de São Vicente, 
concelho de Braga, distrito de Braga, para a Rua Conselheiro Januário n.º 95 e n.º 
99, freguesia de São Vicente, concelho de Braga, distri to de Braga. Publicado em 
27 -01 -2015.  
 

Braga  Braga  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 22 -10 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nac ional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de  transferência da Farmácia 
Nova de Nogueira , sita na Rua de Barreiros, n.º 64, freguesia de Nogueira, Fraião 
e Lamaçães, concelho de Braga, distrito de Braga, para a Rua de Barreiros, n.º 56, 
freguesia de Nogueira, Fraião e Lamaçães, concelho de Braga, dis trito de Braga. 
Publicado em 29 -10 -2020 .  
 

Braga  Esposende  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de maio de 2015, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia,  o pedido de transferência da Farmácia 
Gomes , sita na Rua 1.º de Dezembro n.º 18, freguesia de Esposende, concelho de 
Esposende, distrito de Braga, para a Avenida Valentim Ribeiro n.º 17, Loja A, 
freguesia de Esposende, concelho de Esposende, distrito de B raga.  
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Braga  Esposende  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 18 de julho de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento  e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Fa rmácia De Apúlia , sita  na Avenida da Praia, n.º 11, União das freguesias de 
Apúlia e Fão, concelho de Esposende, distrito de Braga , para a Avenida da Praia, n.º 

92, União das freguesias de Apúlia e Fão, concelho de Esposende, distrito de Braga.  
Publicado e m 22 -07 -201 9 . 
 

Braga  Fafe 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 21 de janeiro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamen to e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Da Cumieira , sita na Rua da Cumieira n.º 32, freguesia de Fafe, concelho 
de Fafe, distrito de Braga, para a Rua da Cumieira n.º 40, freguesia de Fafe, 
concelho de Fafe, distrito de Braga. Publicado em 24 -01 -2014.  
 
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de fevereiro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consid erado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Da Praça , sita na Rua Paio G alvão n.º 30, União das freguesias de 
Oliveira, São Paio e São Sebastião, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a 
Rua Paio Galvão n.º 24 e 26, União das freguesias de Oliveira, São Paio e São 
Sebastião, concelho de Guimarães, distrito de Braga. Pu blicado em 24 - 02 - 2017 . 
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacion al do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de tr ansferência da 
Farmácia Ferreira das Neves , sita na Av. D. João IV, r/c ï Pátio, Loja n.º 9 -612 J, 
freguesia de Urgeses, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Av. D. João 
IV, n.º 585 r/c, União das freguesias de Oliveira, São Paio e São Sebasti ão, concelho 
de Guimarães, distrito de Braga. Publicado em 21 - 10 -2016 . 
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Fevereiro de 
2009, do  Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao loc al, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia De Souto , sita no Aldeamento de Talhós, Lote n.º 31, 
freguesia de Souto São Salvador, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a 
Rua São João Baptista n.º 1153, freguesia d e Ponte, concelho de Guimarães, distrito 
de Braga.  
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 24 de setembro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização  da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Henrique Gomes , sita na Rua Dr. José Sampaio n.º 15, freguesia de 
Oliveira do Castelo, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Rua Dr. Carlos 
Saraiva n.º 46, freguesia da Costa, concelho de Guima rães, distrito de Braga. 
Publicado em 25 -09 -2013.  
 

Braga  Guimarães  Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
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30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 04 de janeiro de 2017, 
do Conselho Diretivo do  INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localizaçã o da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São João de Ponte , sita  na Rua Reitor Joaquim Augusto Maciel Ribeiro 
Torres, n.º 1586, freguesia de Ponte, concelho de Guimarães, distrito de Braga , para 
a Rua Reitor Francisco José Ribeiro, n.º 980, fre guesia de Ponte, concelho de 
Guimarães, distrito de Braga . Publicado em 05 -01 -2018 . 
 

Braga  Guimarães  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 19 de março de 2021 , 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P. foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 

2012, no que se re fere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de 

transferência da Farmácia Amorim , sita na Estrada Nacional n.º 105, n.º 625, 

freguesia de Nespereira, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Rua da 

Igreja, Lote n.º 2, freguesia de Nesp ereira, concelho de Guimarães, distrito de 

Braga.  Publicado em 06 -04 -2021 . 

 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 11de março de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à prop osta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia do Parque, sita na Rua Dr. Carlos Saraiva, n.º 46, freguesia de Costa, 

concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Rua Antero Henriques Silva, 575, 

freguesia de Costa, concelh o de Guimarães, distrito de Braga.  Publicado em 15 -

03 -2022 . 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 29 de outubro de 2015, 
do C onselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta  de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Oliveira Monteiro , sita em Igreja, união das freguesias de São Cristóvão 
de Cabeçudos, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga, para a Rua da 
Cruz da Reguenga com a Rua d o Senhor dos Aparecidos, com o registo n.º 905 da 
Conservatória de Vila Nova de Famalicão, união das freguesias de São Cristóvão de 
Cabeçudos, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga . Publicado em 
02 -11 -2015.  
 
 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 27 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Arnoso, sita  na Av enida Joaquim Azevedo, n.º 102, União das freguesias de 
Arnoso (Santa Maria e Santa Eulália) e Sezures, concelho de Vila Nova de Famalicão, 
distrito de Braga , para a Avenida do Altinho, n.º 147, União das freguesias de Arnoso 
(Santa Maria e Santa Eulália) e Sezures, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito 
de Braga . Publicado em 03 -05 -2018 . 
 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliber ação de 21 de novembro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Cameira , sita  na Praça D. Maria II, n.º 1096, União das freguesias de Vila 
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Nova de Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, distr ito de 
Braga , para a Avenida do Brasil (EN 206 ao Km 21+800), Lote n.º 1 do Loteamento 
com o alvará n.º 32/2001), União das freguesias de Antas e Abade de Vermoim, 
concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga.  Publicado em 26 - 11 -2019 . 
 

Decisão  -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 167.º e 169.º do Código de 

Procedimento Administrativo, faz -se público que por Deliberação de 11 -11 -2021, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

de Saúde I.P foi revogada a autoriz ação  concedida, nos termos e para os efeitos 

do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 

2012, para a transferência da Farmácia Cameira , sita na Praça D. Maria II, n.º 

1096, União das freguesias de Vila Nova de Famalic ão e Calendário, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, distrito de Braga, para a Avenida do Brasil (EN 206 ao Km 

21+800), Lote n.º 1 do Loteamento com o alvará n.º 32/2001), União das freguesias 

de Antas e Abade de Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão , distrito de 

Braga.  Publicado em 16 -11 -2021 . 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 7 de agosto de 2020, 
do Conselho Diret ivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova loca lização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nogueira , sita na Av. Marechal Humberto Delgado, 87, União de 
Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão, 
distrito de Braga, para a Av. Marechal Humberto Delgado, 5,  União de Freguesias de 
Antas e Abade de Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga. 
Publicado em 13 -08 -2020.  
 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 27 de janeiro de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Po rtaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Cameira, sita na Praça D. Maria II, 1906 R/c, freguesia de Vila Nova  de 

Famalicão, concelho de V ila Nova  de Fa malicão, distrito de Braga, para a Avenida do 

Brasil (EM 206 ao Km 21+800), freguesia de Antas e Abade de Vermoim, concelho 

de Vila Nova de  Famalicão, distrito de Braga.  Publicado em 02 - 02 -2022.  

Bragança  Bragança  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Ar tigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 9 de setembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para  os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Margarida Machado , sita na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 

n.º 188 -190, União das Freguesias de Sé, Santa Maria e Meixedo, concelho de 

Bragança, distrito de Bragança, para a Alameda de Santa Apolónia, n.º 6 B, 

freguesia de Samil, concelho de Bragança, distrito de Bragança. Publicado em 22 -

09 -2021.  

Braganç a Mirandela  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 27 de outubro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produto s de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Ent re - Vinhas, sita na Av. Francisco Sá Carneiro, 157 R/c, freguesia de 

Mirandela, concelho de Mirandela, distrito de Bragança para a Av. Francisco Sá 

Carneiro, 233, freguesia de Mirandela, concelho de Mirandela, distrito de Bragança.  . 

Publicado em 08 -11 -2022 . 
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Castelo Branco  
Castelo 
Branco  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 26 de fevereiro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de trans ferência da 
Farmácia Progresso , sita na Rua Presidente Sidónio Pais, 9 -11, freguesia de 
Castelo Branco, concelho de Castelo Branco, distrito de Castelo Branco, para o Fórum 
Castelo Branco, Lojas 0.24 e 0.25, da Avenida Prof. Egas Moniz, freguesia de Castel o 
Branco, concelho de Castelo Branco, distrito de Castelo Branco.  Publicado em 03 -
03 -2016 . 
 
 

Castelo Branco  
Castelo 
Branco  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por delib eração de 08 de março de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro d e 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Vaz Pereira , sita  na Estrada Nacional 112, s/n, freguesia de Salgueiro do 
Campo, concelho de Castelo Branco, distrito de Castelo Branco , para a Estra da 
Nacional 112, n.º 20, freguesia de Salgueiro do Campo, concelho de Castelo Branco, 
distrito de Castelo Branco.  Publicado em 12 -03 - 2019.  
 
 

Castelo Branco  Fundão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outub ro de 2012, faz -se público que por deliberação de 12 de maio de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Po rtaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Silvares , sita na Avenida do Brasil, freguesia de Silvares, concelho de 

Fundão, distrito de Castelo Branco, pa ra a Avenida do Brasil, 36, freguesia de 

Silvares, concelho de Fundão, distrito de Castelo Branco.  Publicado em 18 -05 -

2022.  

Castelo Branco  
Idanha -a-

Nova  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012 , faz -se público que por despacho de 20 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º  352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Monsantina , sita na Rua da Capela n.º 4, freguesia de Monsanto, 
concelho de Idanha -a-Nova, distrito de Castelo Branco, p ara a Estrada Municipal, n.º 
2-A ï Eugénia, freguesia de Monsanto, concelho de Idanha -a-Nova, distrito de 
Castelo Branco. Publicado em 23 - 01 -2015.  
 

Castelo Branco  Penamacor  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de setembro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Ar tigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Nova , sita na Rua 25 de abril, n.º 99, freguesia de Penamacor, concelho 

de Penamacor, distrito de Castelo Branco para a Rua 25 de Abril, n.º 101, freguesia 

de Penamacor, concelho de Penamacor, distrito de Castelo Branco.  Publicado em 

29 -09 -2022 . 
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Castelo Branco  Sertã  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30  de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Confiança, sita  na Rua Eduardo Conceição e Silva, n.º 85, freguesia de 
Pedrógão Pequeno, concelho de  Sertã, distrito de Castelo Branco , para a Rua São 
João, n.º 73, freguesia de Sertã, concelho de Sertã, distrito de Castelo Branco.  
Publicado em 09 -04 -2018 . 
 

Coimbra  Cantanhede  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de dezembro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do  Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita  no Largo Conselheiro Ferreira Freire, 49 -50, União das 
freguesias de Cantanhed e e Pocariça, concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra , 
para o Largo Conselheiro Ferreira Freire, n.º 44, União das freguesias de Cantanhede 
e Pocariça, concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra.  Publicado em 22 -12 -
2017 . 
 

Coimbra  Cantanhede  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 4 de junho de 2020, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consi derado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia S. Cosme , sita no Largo da Igreja, n.º 44, freguesia de S. Caetano, 
concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra, para a Rua de São Romão, 26, Estrada 
Nacional 234, Barracão, freguesia de Febres, concelho de Cantanhede, distrito de 
Coimbra . Publicado em 09 -06 -2020 . 
 

Coimbra  Cantanhe de 

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 7 de agosto de 2020, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Elísio Andrade , sita na Rua Dr. Manuel Santos Silva, 116, freguesia de 
Tocha, concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra, para a Rua José Gomes da 
Cruz, n.º 197, Loja R/c B, com segundo acesso a partir da Rua 9 de Julho, S/n, 
freguesia de Tocha, concelho de Cantanhede,  distrito de Coimbra. Publicado em 
13 -08 -2020 . 

Coimbra  Cantanhede  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 21 de janeiro de 2021, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização  da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Salutis , sita na Rua Dr. Manuel Santos Silva, 224, freguesia de Tocha, 
concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra, para a Rua Dr. Manuel Santos Silva, 
20, freguesia de Tocha, concelho de Cantanhede, dist rito de Coimbra.  Publicado em 
27 -04 -2022.  

Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de maio de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmáci a, o pedido de transferência da 
Farmácia Machado Suc. , sita na Rua Dr. Bernardo Albuquerque n.º 19 -B, freguesia 
de Santo António dos Olivais, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra, para a Rua 
Bernardo Albuquerque n.º 8 -C, freguesia de Santo António dos Olivais, concelho de 
Coimbra, distrito de Coimbra . Publicado em 18 -05 -2017 . 
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Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de maio de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à prop osta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Duarte , sita na Calçada de Santa Isabel n.º 46, R/c, União das freguesias 
de Santa Clara e Castelo Viegas, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra, para o 
Edifício Intermarché, si to na Rua Central da Mesura n.º 35, União das freguesias de 
Santa Clara e Castelo Viegas, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra . Publicado 
em 18 - 05 - 2017 . 
 

Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09 de junho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artig o 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nazareth , sita na Rua Ferreira Borges, 135 -139, União das freguesias de 
Sé Nova, Santa Cruz, Almed ina e São Bartolomeu, concelho de Coimbra, distrito de 
Coimbra, para a Avenida D. Afonso Henriques, 40 -42, r/c, União das freguesias de 
Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu, concelho de Coimbra, distrito de 
Coimbra . Publicado em 23 -01 -2015.  

Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 19 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos  de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Mont e Formoso , sita no Bairro Monte Formoso, Rua Cidade Santos n.º 
66, freguesia de Eiras, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra, para o Bairro 
Monte Formoso, Rua Cidade de Halle, Lote 7/9, Cave Esq., freguesia de Eiras, 
concelho de Coimbra, distrito de Coi mbra. Publicado em 26 - 12 - 2013.  
 

Coimbra  Coimbra  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30de junho de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade  Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedid o de transferência da 

Farmácia Central , sita na Rua da Sofia, 19 -21, União das Freguesias de Coimbra 

(Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu), concelho de Coimbra, distrito de 

Coimbra, para a Rua Amorim Girão, 8, União das Freguesias de Santa Clara  e Castelo 

Viegas, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra.  Publicado em 01 -07 -2022 . 

Coimbra  Coimbra  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de outub ro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se r efere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Baptista, sita na sita na Praça da República n.º 9, união de freguesias de 

Coimbra (Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu), concelho de Coimbra, 

distrito de Co imbra, para a Quinta do Lagar, Lote 4, Loja 4, freguesia de Santa Clara 

e Castelo Viegas, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra.  Publicado em 20 -10 -

2022 . 

Coimbra  
Condeixa -a-

Nova  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/20 12, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de dezembro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Anobra , sita  na Rua da República, n.º 7, freguesia de Anobra, concelho 
de Condeixa -a-Nov a, distrito de Coimbra , para a Urbanização da Barreira, Lote 25, 
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em Barreira, União de freguesias de Condeixa -a-Velha e Condeixa -a-Nova, concelho 
de Condeixa -a-Nova , distrito de Coimbra.  Publicado em 22 - 12 - 2017 . 
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cu mprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 24 de novembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerad o apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Sotto Mayor , sita na Rua Joaquim  Sotto Mayor n.º 135, freguesia de 
Buarcos e São Julião, concelho da Figueira da Foz, distrito de Coimbra, para o Centro 
Comercial Foz Plaza, Lojas 247,248 e 249, Rua Alto do Forno, freguesia de Buarcos e 
São Julião, concelho da Figueira da Foz, distrito d e Coimbra. Publicada em 07 -12 -
2016 . 
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 02 de outubro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED  ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farm ácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Dona Maria , sita em Regalheiras de Lavos, Rua 3 de Novembro de 1975, 
n.º 43, freguesia de Lavos, concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra, para a 
Estrada de Santa Luzia n.º 38, freguesia de Lavos, concelh o de Figueira da Foz, 
distrito de Coimbra. Publicado em 03 -10 -2014.  
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2014,  do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à pro posta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Silva & MIranda , sita na Rua Professor Cristiano Ribeiro de Sousa n.º 
48, freguesia de Marinha das Ondas, concelho de Figueira da Foz, distrito de 
Coimbra, para a Rua das Flores, inscrito na conservatória do registo predial da 
Figueira da Foz sob o n.º 07144, inscrito na matriz n.º 2295, freguesia de Lavos, 
concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra. Publicado em 16 - 12 -2014.   
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprime nto ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 11  de abril de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, n os termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Manitos , sita  na Rua 19 de Setembro, n.º 17, freguesia de Paião, 
concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra , para a Rua 30 de Junho, s/n ï 
Matriz 2506, freguesia de Alhadas, concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra . 
Publicado em 15 -04 -2019 . 
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 17 de fevereiro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi conside rado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Nobreza , sita na Rua Frederic o Augusto Nobreza, n.º 3 A, freguesia  

 

de Quiaios, concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra, para a Rua da Figueira 

da Foz n.º 26, freguesia de Quiaios, concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra.  

Publicado em 24 -02 -2022 . 

Coimbra  Góis 

Decis ão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 26 de junho de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
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no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Da Serra , sita  na Rua Aires Barata Dinis, freguesia de Alvares, concelho 
de Góis, distrito de Coimbra , para a Avenida Manuel Ferreira N aia Sarrazola, n.º 3 -B, 
R/c Dto. , freguesia de Góis, concelho de Góis, distrito de Coimbra . Publicado em 
27 -06 -2018 . 
 

Coimbra  Góis 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 de dezembro de 

2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi con siderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Santiago , sita  na Avenida  Manuel Ferreira Naia Sarrazola, n.º 3 -B, R/c 
Dto., freguesia de Góis, concelho de Góis, distrito de Coimbra , para a Praça da 
República. n.º 12, freguesia de Góis, concelho de Góis, distrito de Coimbra . 
Publicado em 11 -12 -2019 . 
 

Coimbra  Lousã  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consid erado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Torres Padilha , sita no L argo da Estação, freguesia de 
Serpins, concelho de Lousã, distrito de Coimbra, para a Avenida Dr. José Maria 
Cardoso, Lojas 1 e 2, freguesia de Lousã, concelho de Lousã, distrito de Coimbra.  
 

Coimbra  Lousã  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21 .º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de outubro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efe itos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Coroa , sita na Avenida dos Combatentes do Ultramar, 10,  fregues ia de 

Góis, concelho de Góis, distrito de Coimbra, para a Avenida do Brasil, 35, R/c Dto, 

União de Freguesias de Lousã e Vilarinho, concelho de Lousã, distrito de Coimbra.  

Publicado em 25 -10 -2021 . 

 

Coimbra  
Montemor -o-

Velho  

Decisão -  Dando cumprimento ao n .º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termo s e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Coelho Pereira , sita em Catarruchos, freguesia de  Arazede, concelho de 
Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra, para a Rua de Arazede, localidade de 
Bunhosa, freguesia de Arazede, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra. 
Publicado em 21 -10 -2016.  

 

Coimbra  
Montemor -o-

Velho  

Decisão -  Dando cumprime nto ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 06 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, no s termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Dias Amaral (Ex. Ferrão) , sita em Arazede,  freguesia de Arazede, 
concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra, para a Rua Angelino Gomes 
Ferrão, inscrito na matriz sob o Artigo 19.079, descrito na Conservatória do Registo 
Civil, Predial Comercial e Automóveis de Montemor -o-Velho sob o n.º 7.8 98 (ex -n.º 
91), freguesia de Arazede, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra. 
Publicado em 09 -01 -2015.   
 

Coimbra  
Montemor -o-

Velho  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se púb lico que por deliberação de 26 de setembro de 
2018, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 



     

Atualizado em 16 -11 -2022                                                         Página 16  de 95  

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/201 2, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Abel Brandão , sita  na Rua Dr. José Galvão, n.º 162, União das 
freguesias de Montemor -o-Velho e Gatões, concelho de Montemor -o-Velho, distrito 
de Coimbra , para a Rua Vinha da Parreira, n.º 56, União das freguesias de 
Montemor -o-Velho e Gatões, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra . 
Publicado em 28 -09 -2018 .  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 169.º do Código de P rocedimento 
Administrativo, faz -se público que por Deliberação de 26  de novembro de 2019, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do di sposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, para a transferência da Farmácia Abel Brandão , sita na Rua Dr. José 
Galvão, n.º 162, União das freguesias de Montemor -o-Velho e Gatões, concelho de 

Montemor -o-Velho, distrit o de Coimbra, para a Rua Vinha da Parreira, n.º 56, União 
das freguesias de Montemor -o-Velho e Gatões, concelho de Montemor -o-Velho, 
distrito de Coimbra.  Publicado em 09 -12 -2019.  
 
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012 , de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de janeiro de 2020, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 d o Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Abel Brandão , sita na Rua Dr. José Galvão, n.º 162, União das 
freguesias de Montemor -o-Velh o e Gatões, concelho de Montemor -o-Velho, distrito 
de Coimbra , para a Rua Vinha da Parreira, n.º 56, União das freguesias de 
Montemor -o-Velho e Gatões, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra . 
Publicado em 24 -01 -2020 . 
 

Coimbra  
Oliveira do 

Hospit al  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Gardon, sita  na Rua Marginal do Alva, n.º 35, localidade de Santo António 
de Alva, União das freguesia de Penalva de Alva e São Sebastião da Feira, concelho 
de Oliveira do Hospital, distrito de Coimbra , para a Avenida Dr. António Afonso 
Amaral, n.º 67, Rés do chão D, Un ião das freguesias de Oliveira do Hospital e São 
Paio de Gramaços, concelho de Oliveira do Hospital, distrito de Coimbra . Publicado 
em 09 - 04 - 2018 . 
 

Coimbra  Penela  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outub ro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de julho de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da P ortaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Gomes do Carmo , sita na Rua do Comércio, n.º 11 -A, freguesia de 
Espinhal, concelho de Penela, distrito de Coi mbra, para a Rua 16 de Julho, Lote 24 ï 
Urbanização Quinta da Cerca, freguesia de Espinhal, concelho de Penela, distrito de 
Coimbra . Publicado em 16 -07 -2018 . 
 

Coimbra  
Santo 

António dos 
Olivais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portari a n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 26 de novembro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disp osto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia São Sebastião , sita  na Av. Dr. Elísio de Moura, Lote 6, n.º 443, r/c, 
fregue sia de Santo António dos Olivais, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra , 
para a Rua Vitorino Nemésio, n.º 420, freguesia de Santo António dos Olivais, 
concelho de Coimbra, distrito de Coimbra . Publicado em 29 - 11 - 201 9 . 
 

Coimbra  Soure  Decisão -  Dando cum primento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
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30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de junho de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto,  nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Ygeia , sita na Rua Alexandre Herculano,  41 -47, freguesia de Soure, concelho de 
Soure, distrito de Coimbra, para a Avenida Dr. João Esteves Simões, 140 -144, 
freguesia de Soure, concelho de Soure, distrito de Coimbra.  Publicado em 09 - 06 -
2015 . 
 

Évora  Arraiolos  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2  do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Da Misericórdia, sita  na Rua Alexandre Herculano, n.º  31, freguesia de 
Arraiolos, concelho de Arraiolos, distrito de Évora , para a Rua Lima e Brito, n.º 11 e 
n.º 13, freguesia de Arraiolos, concelho de Arraiolos, distrito de Évora . Pu blicado 
em 09 - 04 - 2018 . 
 

Évora  Borba  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 d o Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de abril de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e pa ra os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita na Rua Visconde Gião n.º 44, freguesia de  São Bartolomeu, 
concelho de Borba, distrito de Évora, para a Avenida 25 de Abril n.º 42, freguesia de 
Matriz, concelho de Borba, distrito de Évora . Publicado em 18 -04 - 2015 . 
 
 

Évora  Estremoz  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 10  de novembro de 
2022 , d o Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Grijó, sita na Lar go da República n.º 20, freguesia de Santo André, Santa 

Maria, concelho de Estremoz, distrito de Évora, para o Olival da Adega do Perdigão, 
Lote 7, freguesia de Santo André, Santa Maria, concelho de Estremoz, distrito de 
Évora.  Publicado em 1 6 - 11 -2022 . 
 

Évora  Évora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 24 de novembro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Évora (Ex. Farmácia Motta) , sita na Praça do Giraldo n.º 86 -92, União 
das freguesi as de Évora (São Mamede, Sé, São Pedro e Santo Antão), concelho de 
Évora, distrito de Évora, para o Centro Comercial Évora Shopping, sito na Rua Luís 
Adelino Fonseca n.º 2, Piso 0, Loja 0.20C, União das freguesias de Malagueira e 
Horta das Figueiras, conce lho de Évora, distrito de Évora .  Publicado em 28 -11 -
201 7 . 
 

Évora  Évora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de fevereiro de 
2017, do Conselho Diret ivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova loca lização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Branco de S. Miguel de Machede , sita na Rua Dr. António José de 
Almeida n.º 41 -A, freguesia de São Miguel de Machede, concelho de Évora, distrito 
de Évora, para a Avenida de São Sebastião n.º 30 -A, Bairro da Senhora da Glória, 
União das freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras, concelho de Évora, distrito 
de Évora . Publicado em 24 -02 -2017 . 
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Évora  Évora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outu bro de 2012, faz -se público que por deliberação de 18 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central, sita  na Rua de Aviz, 53 ï 53 -A, freguesia de São Mamede, 
concelho de Évora, distrito de Évora , para  a Avenida de Lisboa e Rua Bispo de Díli, 
Loja A1, L3 e Loja A2, L4, União das freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras, 
concelho de Évora, distrito de Évora.  Publicado em 19 -04 -201 8.  
 

Évora  Évora  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 02 -10 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do dispos to no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Planície , sita na Rua José Isidro Tanganho, N.º 26, freguesia de Nossa Senhora  de 
Machede, concelho de Évora, distrito de Évora, para a Rua Horta das Figueiras, n.º 
166, freguesia de Malagueira e Horta das Figueiras, concelho de Évora, distrito de 
Évora (Rua Horta das Figueiras, n.º 168 e Rua de Santo André, n.º 1 (fração 
autónoma C ) e Rua Horta das Figueiras, n.º 166 e Rua de Santo André, n.º 1 (fração 
autónoma D), com entrada do público pelo n.º 166 da Rua Horta das Figueiras). 
Publicado em 08 -10 -2020.  
 
 
Decisão  ï Nos termos dos artigos 167.º e 169.º do CPA, faz -se público que por 

deliberação de 06 -01 -2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade 

Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização 

concedida à Farmácia Planície , por Deliberação de 02 -10 -2020, para transferência 

das instalações para a Rua Horta das Figueiras, n.º 166, freguesia de Malagueira e 

Horta das Figueiras, concelho de Évora, distrito de Évora (Rua Horta das Figueiras, 

n.º 168 e Rua de Santo André, n.º 1 (fração autónoma C) e Rua Horta das Figueiras, 

n.º 166 e Rua de Santo André, n.º  1 (fração autónoma D), com entrada do público 

pelo n.º 166 da Rua Horta das Figueiras), por desistência do pedido.  Publicado em 

12 -01 -2021.  

Évora  Évora  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012 , faz -se público que por deliberação de 25  de novembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria  n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Planície , sita na Rua José Isidro Tanganho, n.º 26, freguesia de Nossa 

Senhora de Machede, concelho de Évora, distri to de Évora, para as lojas 

correspondentes às frações B e C do prédio sito na Rua António José Couvinha, n.ºs 

4, 4A e 4B e Praça dos Álamos, n.ºs 18 e 18A, com entradas do público pelos n.ºs 4B 

da Rua António José Couvinha (fração C) e 18A da Praça dos Ála mos (fração B), 

União das freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde, concelho de Évora, distrito de 

Évora.  Publicado em 26 -11 -2021.  

Évora  Évora  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se pú blico que por deliberação de 06 de janeiro de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/201 2, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Infante de Sagres , sita na Avenida D. Leonor Fernandes, n.º 147, União 

das Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde, concelho de Évora, distrito de Évora, 

para a Avenida Infante D. Henrique, n.º 17, União das Freguesias de Bacelo e 

Senhora da Saúde, concelho de Évora, distrito de Évora.  Publicado em 12 -01 -

2022.  

Évora  Mora  
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Porta ria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 07 de outubro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
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Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do dispos to 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Falcão , sita na Praça Conselheiro Fernando de Sousa n.º 2, freguesia de 
Mora, concelho de Mora, distrito de Évora, para a Rua Catarina Eufémia n.º 1, 
freguesia de Mora, concelho de Mora, distrito de Évora. Publicado em 08 -10 -2013.  
 

Évora  
Reguengos 

de Monsaraz  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2 012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de março de 2016, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Martins , sita na Rua General Roçadas n.º 1, freguesia de Reguengos de 
Monsaraz, concelho d e Reguengos de Monsaraz, distrito de Évora, para a Rua de 
Évora n.º 75 -C, freguesia de Reguengos de Monsaraz, concelho de Reguengos de 
Monsaraz, distrito de Évora.  Publicado em 04 -04 -2016 . 
 

Évora  Vila Viçosa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efei tos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Monte , sita  na Rua Dr. António José de Almeida, n.º s 19 -21, União  das 
freguesias de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, concelho de Vila 
Viçosa, distrito de Évora , para a Rua Dr. António José de Almeida, n.º 45, União das 
freguesias de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, concelho de Vila 
Viçosa, distri to de Évora.  Publicado  em 22 -05 -201 9 . 
 

Faro  Albufeira  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 10 de fevereiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia,  o pedido de transferência da 
Farmácia Piedade , sita na Rua João de Deus n.º 10, freguesia de Albufeira e Olhos 
DôĆgua, concelho de Albufeira, distrito de Faro, para a Rua das Telecomunica»es n.Ü 
26, freguesia de Albufeira e Olhos DôĆgua, concelho de Albufeira, distrito de Faro. 

Publicado em 12 -02 -2015.  
 

Faro  Faro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 03 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARME D ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da far mácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Do Aeroporto de Faro , sita no Aeroporto Internacional de Faro, 
freguesia de Faro, concelho de Faro, distrito de Faro, para a Rua Jornal Folha de 
Domingo n.º 55 -B, União das freguesia de Faro (Sé e São Pedro), co ncelho de Faro, 
distrito de Faro. Publicado em 17 - 03 -2016  
 

Faro  Faro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 16 de Dezembro de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao q uadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Almeida , sita na Rua Infante D. Henrique n.º 62, 
freguesia de São Pedro, concelho de Faro, distrito de Faro, para a Estrada Senhora 
da Saúde n.º 39 -41, freguesia de São Pedro, concelho de Faro, dist rito de Faro.  
 
 

Faro  Faro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de julho de 2022, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicame nto e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da  
Farmácia Leonardo, sita na Rua 25 de Abril, n.º 17, freguesia de Conceição de 
Faro, concelho de Faro, distrito de Faro, para a Rua 8 de dezembro, n.º 2A, freguesia 
de Conceição de Faro, concelho de Faro, distrito de Faro.  Publicado em 18 -07 -
2022  
 

Faro  Lagoa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de novembro de 
2015, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde  I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Porches , sita  na Rua Direita n.º 9, freguesia de Porches, concelho de 
Lagoa, distrito de Faro, para a Urbanização Limalgar, Lote 1, Loja 1, freguesias de 
Porches, concelho de Lagoa, distrito de Faro.  Publicado em 23 -11 - 2015 . 
 

Faro  Lagoa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 11 de outubro de 
2018, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos te rmos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia José Maceta , sita  na Rua Coronel Figueiredo, n .º 33, União das 
freguesias de Lagoa e Carvoeiro, concelho de Lagoa, distrito de Faro , para a Rua 
José António dos Reis Dâmaso, Lote 52, r/c Dto., União das freguesias de Lagoa e 
Carvoeiro, concelho de Lagoa, distrito de Faro . Publicado em 12 - 10 -201 8.  

 

Faro  Loulé  

Decisão - Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 

de outubro de 2012, faz-se público que por deliberação de 27 de junho de 2017, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se 

refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Paula, sita na Rua do Comércio, Edifício Lima n.º 29-B, freguesia de 

Almancil, concelho de Loulé, distrito de Faro, para a Avenida Algarve n.º 3, Mar 

Shopping Algarve, Loja 0.13, freguesia de Almancil, concelho de Loulé, distrito de 

Faro. Publicado em 29 - 06 -2017.  

 

Faro  Loulé  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 27 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos  de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Pinh eiro, sita  na Praça da República, n.º 55, freguesia de São Clemente, 
concelho de Loulé, distrito de Faro , para a Rua Vale Formoso, n.º 188, freguesia de 
Almancil, concelho de Loulé, distrito de Faro . Publicado em 03 -05 - 2018.  
 

Faro  Portimão  

Decisão -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de fevereiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consider ado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Guilherme F. Dias , sita no Lar go 1.º de Dezembro n.º 31, freguesia de 
Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro, para o Largo António Maurício n.º 
5, Lojas 1/2/3 , freguesia de Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro. 
Publicado em 12 -02 -2013.  
 

Faro  Portimão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 18 de Junho de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consider ado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Oliveira Furtado , sita na R ua Direita n.º 33, freguesia 
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de Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro, para o Alto do Alfarrobal ï Pedra 
Mourinha, Lote 2, Loja 2, freguesia de Portimão, concelho de Portimão, distrito de 
Faro.  
 

Faro  Portimão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de setembro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e  para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rosa Nunes , sita na Avenida São João de Deus n. os 51 -53, freguesia de 
Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro, para a Avenida São João de Deus, 
Edifício Príncipe Real, Lote 5, Lojas 1, 2 e 3, freguesia de Portimão, concelho de 
Portimão, distrito de Faro . Publicado em 16 -09 - 2014.  
 

Faro  Portimão  

Dec isão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de março de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P fo i considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita na Rua  Machado Santos n.º 5 -9, freguesia de Portimão, 
concelho de Portimão, distrito de Faro, para o Centro Comercial Continente de 
Portimão, Quinta da Malata, Lote 1, Loja 119A, freguesia de Portimão, concelho de 
Portimão, distrito de Faro.  Publicado em 29 -03 - 2 017.  
 

Faro  Silves  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 08 de Outubro de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Far mácia  Edite , sita na Rua D. Afonso III, Edifício Miramar, r/c, 
freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro, para a Avenida 
do Rio n.º 5, freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos t ermos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 7 de Abril de 2009, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização  conce dida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, para a transferência da Farmácia Edite, sita na Rua D. Afonso 
III, Edifício Miramar R/c, freguesia de Armação de Pêra, concelho de S ilves, distrito 
de Faro, para a Avenida do Rio n.º 5, freguesia de Armação de Pêra, concelho de 
Silves, distrito de Faro.  
 
 

Faro  Silves  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público  que por despacho de 09 de Março de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Maria Sequeira , sita na Quinta dos Reis, freguesia de 
Alcantarilha, concelho de Silves, distrito de Faro, para a Urbanização Quinta do  
Marquês, Lote A.10, Loja 4, freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silves, 
distrito de Faro. Publicado em 11 - 03 -2011.  
 

Faro  Silves  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público q ue por despacho de 09 de novembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30  de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Sequeira Correia , sita na Rua D. Maria Eugénia Dias Ferreira n.º 4 -C, 
freguesia de São Bartolomeu de Messines, concelho de Silves, distr ito de Faro, para 
o Algarve Shopping, Loja 0.162, Piso 0, Lanka Parque Comercial e Industrial do 
Algarve, Lote R, Fração 3, Tavagueira -  Guia, freguesia da Guia, concelho de 
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Albufeira, distrito de Faro . Publicado em 14 -11 - 2012.  
 

Faro  Silves  

Decisão  -  Dand o cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de setembro de 

2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi consid erado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Edite , sita na Rua D. Afonso  III, Edifício Miramar, R/c, freguesia de 

Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro para o Sudoeste Retail Park, 

Loja 25, Quinta do Rogel, união de freguesias de Alcantarilha e Pêra, concelho de 

Silves, distrito de Faro.  Publicado em 29 - 09 - 2022 . 

Faro  Tavira  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produto s de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Cen tral , sita  na Rua da Liberdade n.º s 13 e 15, União das freguesias de 
Tavira (Santa Maria e Santiago), concelho de Tavira, distrito de Faro , para o Centro 
Comercial Tavira Gran Plaza, Lojas 2.20, 2.21 e 2.22, Rua Almirante Cândido dos 
Reis, n.º 247, União d as freguesias de Tavira (Santa Maria e Santiago), concelho de 
Tavira, distrito de Faro . Publicado em 22 - 05 - 2019 . 
 

Faro  
Vila Real de 

Santo 
António  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de maio de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012,  de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Carrilho , sita na Praça Marquês de Pombal n.º 1, freguesia de Vila Real de Santo 
António, concelho de Vila Real de Santo António, distrito de Faro, para a Rua Dr. 
Francisco Sá Carneiro, Loja das Piscinas, freguesia de Vila Real de Santo António, 
concelho de Vila Real de Santo António, distrito de Faro. Publicado em 24 -05 -
2013.  
 

Guarda  
Celorico da 

beira  

Decisão  -  Dando cumprimento ao  n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos t ermos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Odete Maria , sita no Largo José Maria Pires, freguesia de Lageosa do 
Mondego, concelho de Celorico da Beira, distrito da Guarda, para a Avenida Dr. 
Marques Fernandes n.º 28, Urbanização Tapada das Chãs, Lote 8, r/c, em São Pedro, 
união das freguesias (São Pedro e Santa Maria) e Vila Boa do Mondego, c oncelho de 
Celorico da Beira, distrito da Guarda. Publicado em 05 -02 - 2016 . 
 

Guarda  Gouveia  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 29 de abril de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à propo sta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Martins , sita na Largo da Farmácia, n.º 12, freguesia de Vila Nova de 

Tazem, concelho de Gouveia, distrito de Guarda, para a Rua Dr. António Mendes, n.º 

47, freguesia de Vila Nova d e Tazem, concelho de Gouveia, distrito de Guarda.  

Publicado em 01 -07 -2022.  

Guarda  Sabugal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 07 de novembro de 
2013, do  Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à propos ta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  S. Miguel , sita na Estrada Nacional 324 n.º 42, freguesia de Cerdeira do 
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Côa, concelho do Sabugal, distrito da Guarda, para a Rua Alves Redol n.º 15, 
freguesia do Sabugal, concelho d o Sabugal, distrito da Guarda. Autorizado em 12 -
11 -2013.  
 

Guarda  
Vila Nova de 

Foz Côa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 26 de agosto de 2014, 
do Conse lho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Andrade , sita na Rua Cidade Nova n.º 39, r/c, freguesia de Vila Nova de 
Foz Côa, concelho de Vila Nova de Foz Côa, distrito da Guarda, para a Avenida 
Guilherme Cunha n.º 13, r/c, freguesia  de Freixo de Numão, concelho de Vila Nova 
de Foz Côa, distrito da Guarda. Publicado em 28 -08 - 2014.   
 

Leiria  Alcobaça  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho d e 18 de maio de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, n o que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Belo Marques , sita na Rua Alexandre Herculano n.º s 23 -25, U nião das freguesias de 
Alcobaça e Vestiaria, concelho de Alcobaça, distrito de Leiria, para a Praça  25 de 
Abril n.º 35, união das freguesias de Alcobaça e Vestiaria, concelho de Alcobaça, 
distrito de Leiria.  
 

Leiria  Alcobaça  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por de spacho de 28 de agosto de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita na Rua Conde de Avelar, freguesia de São Martinho do 
Porto, concelho de Alcobaça, distrito de Leiria, para o Largo Vitorino Fróis n.º 24 -A, 
freguesia de São Martinho do Porto, concelho de Alcobaça, distrito de Leiria. 
Publicado em 01 -09 -2014.  
 

Leiria  Alcobaça  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por de liberação de 11 de abril de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubr o de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Popular , sita  na Rua do Outão, n.º 3, freguesia de Turquel, concelho de 
Alcobaça, distrito de Leiria , para a Rua José Diogo Ribeiro, n.º 43, R/c D to.  freguesia 
de Turquel, concelho de Alcobaça, distrito de Leiria . Publicado em 15 - 04 -2019 . 
 

Leiria  Batalha  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 d e julho de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que  
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Moreira Padrão , sita  na Rua D. Filipa de Lencastre, n.º 8 -A, freguesia da 
Batalha, concelho da Batalha, distrito de Leiria , para a Rua Nossa Senhora do 
Caminho, n. º 26 -A, freguesia da Batalha, concelho da Batalha, distrito de Leiria.  
Publicado em 06 -07 -2018 . 
 

Leiria  
Caldas da 

Rainha  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliber ação de 31 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2 012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Foz do Arelho , sita  na Rua J. Pereira da Silva, n.º 1, freguesia de Foz do 
Arelho, concelho de Caldas da Rainha, distrito de Leiria , para o Largo do Arr aial, n.º 
1-A, freguesia de Foz do Arelho, concelho de Caldas da Rainha, distrito de Leiria . 
Publicado em 04 -06 -2019 . 



     

Atualizado em 16 -11 -2022                                                         Página 24  de 95  

 

Leiria  
Caldas da 

Rainha  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se p úblico que por deliberação de 26 de novembro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2 012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Caldense , sita  na Praça 5 de Outubro, n.º 7, R/c, União das freguesia de 
Caldas da Rainha -  Nossa Senhora do Pópulo, Coto e Sã o Gregório, concelho de 

Caldas da Rainha, distrito de Leiria , para a Rua de Vitorino Fróis, n.º 57, União das 
freguesias de Caldas da Rainha -  Santo Onofre e Serra do Bouro, concelho de Caldas 
da Rainha, distrito de Leiria . Publicado em 29 -11 -2019 . 
 

Leiri a 
Caldas da 

Rainha  

Decisão  - Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 06 de janeiro de 2022, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmá cia Caldense , sita Praça 5 de Outubro, n.º 7, União das Freguesias das 

Caldas da Rainha ï Nossa Senhora do Pópulo, Coto e São Gregório, concelho das 

Caldas da Rainha, distrito de Leiria, para a Rua Vitorino Fróis, n.º 57, R/C, freguesia 

de Santo Onofre, co ncelho das Caldas da Rainha, distrito de Leiria.  Publicado em 

12 -01 -2022 . 

Leiria  Leiria  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 17 de outubro de 
2017, do  Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à propos ta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova da Ortigosa , sita na Rua do Outeiro n.º 16, Lugar de Ortigosa, 
União das freguesias de Souto da Carpalhosa e Ortigosa, concelho de Leiria, distrito 
de Leiria, para a Rua Joaquim  de Sousa n.º 764, Loja Dta., Lugar de Ortigosa, União 
das freguesias de Souto da Carpalhosa e Ortigosa, concelho de Leiria, distrito de 
Leiria.  Publicado em 20 -10 -2017 .  
 

Leiria  Leiria  

 
Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n .º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Godinho Tomaz , sita na Avenida Dr. Sá Carneiro, Lote 2, Loja 1, união 
das freguesias de Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a 
Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 70, R/c -  Marinheiros, união das freguesias de 
Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, distrito de Leiria  
 

Leiria  Leiria  

 
Decisão  -  Dando cumprimen to ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, no s termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Tomaz , sita na Rua Professor Abílio Alves de Brito n.º 19, união das 
freguesias de Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a 
Estrada Nacional 113, Loteamento do Bailadouro, Lote n.º 22, Armazém F, Charneca 
do Bailadouro, união das freguesias de Pousos, Barreira e Co rtes, concelho de Leiria, 
distrito de Leiria  
 

Leiria  Leiria  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 08 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED  ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farm ácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Avenida de Leiria Lda. , sita  na Avenida Heróis de Angola, n.º 63, União 
das freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria, distrito de 
Leiria , para a Rua de São Francisco, n.º 36 ï 38 -  40, União das freguesias de Leiria, 
Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria, distrito de Leiria . Publicado em 13 -
05 -2019 . 
 

Leiria  Leiria  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se públi co que por deliberação de 07  de junho  de 2019, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de  30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Baptista , sita  no Largo 5 de Outubro de 1910, n.º s 33 -34, União das 
freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leir ia, distrito de Leiria , 
para Lis Shopping, Rua Dr. João Soares (Artigo Matricial: 6425NIP), Porto Moniz, 
União das freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria, distrito 
de Leiria . Publicado em 18 -06 -2019 . 
 

Leiria  Leiria  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 de abril de 2020, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi consid erado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Colmeias , sita na Rua da Plá stigel, n.º 21, união das freguesias de 

Colmeias e Memória, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a Rua Central, n.º 

3344, Eira Velha, união das freguesias de Colmeias e Memória, concelho de Leiria, 

distrito de Leiria. Publicado em 27 - 04 - 2020 . 

Leir ia Leiria  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 24 de setembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos  de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Boav ista , sita na Rua Nossa Senhora das Dores, n.º 134 A, União das 

Freguesias de Santa Eufémia e Boa Vista, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a 

Rua Nossa Senhora das Dores, n.º 134 C, União das Freguesias de Santa Eufémia e 

Boa Vista, concelho de L eiria, distrito de Leiria.  Publicado em 01 - 10 - 2021.  

Leiria  
Marinha 
Grande  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 22 de Outubro de 
2009, do Conselho Direct ivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Roldão , sita na Rua Alexandre Herculano n.º 1 -3, 
freguesia de Marinha Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de Leiria, para a 
Avenida Vítor Gallo, Lote 15, freguesia de Marinha Grande, co ncelho de Marinha 

Grande, distrito de Leiria.  
 

Leiria  
Marinha 
Grande  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Setembro de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao q uadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Ferreira Jorge , sita na localidade de Garcia, Rua Central 
n.º 156, freguesia de Marinha Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de 
Leiria, para a localidade de Marinha Grande, Travessa da Rua d o Salgueiro n.º 2, 
freguesia de Marinha Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de Leiria.  
 

Leiria  
Marinha 
Grande  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho  de 12 de Novembro de 
2010, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
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no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de  2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Da Praia da Vieira , sita na Avenida da Articulação, Lote 
34, n.º 32, freguesia de Vieira de Leiria, concelho de Marinha Grande, distrito de 
Leiria, para a Rua 5 de Outubro n.º 3, freguesia de Vieira de Leiria, concelho de 
Marinha Grande, distrito de Leiria. Publicado em 16 -11 - 2010.  
 

Leiria  Nazaré  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, f az-se público que por deliberação de 25 de maio de 2016, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 35 2/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Silvério , sita na Rua Adrião Batalha n.º 43, freguesia de Nazaré, concelho 
de Nazaré, distrito de Leiria, para o Largo Coma ndante Cândido dos Reis, Lote 6, 
R/c, Loja A, freguesia de Nazaré, concelho de Nazaré, distrito de Leiria.  Publicado 
em 14 - 03 - 2017.  
 

Leiria  Peniche  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por Deliberação de 10 -12 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de  30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Serra , sita na Avenida da Liberdade, 78, freguesia de Serra DôEl Rei, concelho de 
Peniche, distrito de Leiria, para a Avenida da Libe rdade, 48 e Rua da Alegria, 51, 
freguesia de Serra DôEl Rei, concelho de Peniche, distrito de Leiria. Publicado em 
16 -12 -2020 . 
 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se pú blico que por deliberação de 13 de outubro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/201 2, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Mata Mourisca , sita na Rua da Igreja n.º 2, freguesia da Guia, Ilha e 
Mata Mourisca, concelho de Pombal, distrito de Leiria, par a a Avenida Nossa Senhora 
da Guia n.º 40, Fração A, freguesia da Guia, Ilha e Mata Mourisca, concelho de 
Pombal, distrito de Leiria . Publicado em 21 -10 - 2016 . 

 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 15 de Junho de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Mendes , sita na Rua José de Barros n.º 18, freguesia de 
Vermoil, concelho de Pombal, distrito de Leiria, para a Rua da Igreja n.º 38, Loja 4, 
freguesia de Vermoil, concelho de Pombal, distrito de Leiria. Publicado em 28 - 06 -
2011.  
 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 14 de junho de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/ 2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Redinha , sita  na Rua Bernardino Marques, freguesia de Redinha, 
concelho de Pombal, distrito de Leiria , para a Rua Marechal An tónio de Spínola, n.º 
42, Loja 2, freguesia de Pombal, concelho de Pombal, distrito de Leiria . Publicado 
em 15 - 06 - 2018 . 
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 165.º, n.º 2 do Código de Procedimento 
Administrativo, faz -se público que por Deliberação de  17 -01 -2019, do Conselho 
Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P foi anulada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro, par a a 
transferência da Farmácia Redinha , sita na sita na Rua Bernardino Marques, 
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freguesia de Redinha, concelho de Pombal, distrito de Leiria, para a Rua Marechal 
António de Spínola, n.º 42, Loja 2, freguesia de Pombal, concelho de Pombal, distrito 
de Leiria . Publicado em 29 -01 -2019 . 
 
 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 7 de agosto de 2020, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nac ional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de  transferência da 
Farmácia Barros , sita no Largo das Armas, n.º 1, freguesia de Pombal, concelho de 
Pombal, distrito de Leiria, para a Av. Heróis do Ultramar, n.ºs 95 e 97, freguesia de 
Pombal, concelho de Pombal, distrito de Leiria. Publicado em 13 - 08 - 202 0 . 
 

Leiria  Pombal  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 06 -01 -2021, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Progres so , sita na Rua Madre Maria do Lado, 14, freguesia de Louriçal, concelho de 
Pombal, distrito de Leiria, para a Rua dos Bombeiros Voluntários, 23, freguesia de 
Louriçal, concelho de Pombal, distrito de Leiria.  Publicado em 12 - 01 - 2021 . 
 

Leiria  Porto de Mós  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de maio de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia S. Cosme , sita na Rua Luís de Camões s/n, freguesia de São Bento, 
concelho de Porto de Mós, distrito de Leiria, para a Avenida Vila Forte n.º 126, 
freguesia de Porto de Mós, concelho de Porto de Mós, distrito de Leiria . Publicado 
em 18 - 05 - 2017 .  
 

Lisboa  Alenquer  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de setembro de 
2022, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi co nsiderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Moderna (anteriormente d esignada Farmácia Cuco), sita na Rua Vaz 
Monteiro n.º 206, freguesia de Carregado e Cadafais, concelho de Alenquer, distrito 
de Lisboa para a Variante Álvaro Pedro, n.º 2, Casal Machado, união de freguesias de 
Alenquer, Santo Estevão e Triana, concelho de Alenquer, distrito de Lisboa.  
Publicado em 11 -10 -2022 . 
 

Lisboa  Amadora  

Decisão  -  Ao abrigo e nos termos do artigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro, faz -se público que por despacho de 22 de Julho de 2013, do Conselho 
Diretivo do INFAR MED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P foi declarada a caducidade da autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro, para a transferência da Farmá cia Clabel , sita na sita na Rua António 
Sardinha, 23 ï D, 2700 -084 Amadora, na freguesia de Venteira, concelho de 
Amadora, distrito de Lisboa, para a Praça Ernesto Melo Antunes, n.º 7 -A, na 
freguesia de Venteira, concelho de Amadora, distrito de Lisboa. Pu blicado em 31 -
07 -2013 . 
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 07 de outubro de 2013, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional  do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de tran sferência da 
Farmácia Clabel , sita na Rua António Sardinha n.º 23 -D, freguesia de Venteira, 
concelho da Amadora, distrito de Lisboa, para a Rua Ernesto Melo Antunes n.º 7 -A, 
freguesia de Venteira, concelho da Amadora, distrito de Lisboa. Publicado em 08 -
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10 -2013.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 01 de abril de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmá cia  
Freitas , sita na Rua de Vale Formoso de Baixo n.º 23 -A, freguesia de Marvila, 

concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Centro Comercial Continente da 
Amadora, Estrada Nacional 117 n.º 24, freguesia de Venteira, concelho da Amadora, 
distrito de Li sboa. Publicado em 03 - 04 - 2014.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de fevereiro de 
2018, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autori dade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o p edido de transferência da 
Farmácia Alto da Brandoa , sita  na Rua Joaquim Tim Tim Sítima, n.º 22 -A, 
freguesia de Encosta do Sol, concelho da Amadora, distrito de Lisboa , para a Rua 
Joaquim Tim Tim Sítima, n.º 28 -A, freguesia de Encosta do Sol, concelho da 
Am adora, distrito de Lisboa.  Publicado em 16 -02 -201 8.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do I NFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Brito , sita  na Rua 25 de Abril, Lote 32 -B, Loja Esq., freguesia de Encosta 
do Sol, concelho de Amadora, distrito de Lisboa , para o Largo 1.º de Maio, n.º 2 -A, 
freguesia de Encosta do Sol, concelho de Amado ra, distrito de Lisboa . Publicado em 
22 .05 .201 9.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 29  de julho de 2021, 
do Conselho Diretivo do INF ARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P. foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, no que se refere à proposta de nova localização d a farmácia, o pedido de 
transferência da Farmácia Vera Cruz, sita na sita Praça Afrânio Peixoto, nº2 B,  
freguesia do Areeiro, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida São 
Jorge da Mina, nº 23 A, freguesia de Águas Livres, concelho de Amadora , distrito de 
Lisboa. Publicado em 03 -08 - 2021.  
 

Lisboa  Azambuja  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 01 de fevereiro de 2013, 
do Conselho Directivo do IN FARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização d a farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Central , sita na Praça do Município n.º 12, freguesia de Azambuja, 
concelho de Azambuja, distrito de Lisboa, para a Rua Eng. Moniz da Maia n.º 10, 
freguesia de Azambuja, concelho de Azambuja, distrito de Li sboa . Publicado em 
04 -02 -2013.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 13 -08 -2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Prod utos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, para a transferência da Farmácia Central , sita na Praça do Município n.º 12, 
na fre guesia de Azambuja, concelho de Azambuja, distrito de Lisboa, para a Rua 
Eng. Moniz da Maia n.º 10, freguesia de Azambuja, concelho de Azambuja, distrito 
de Lisboa. Publicado em 28 -08 -2013.  
 

Lisboa  Cadaval  Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24 .º da Portaria n.º 1430/2007, 
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de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Junho de 
2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeito s do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Montejunto , sita na Avenida da Liberdade n.º 70, 
freguesia de Ve rmelha, concelho de Cadaval, distrito de Lisboa, para a Avenida Dr. 
Francisco Sá Carneiro n.º 15, freguesia de Cadaval, concelho de Cadaval, distrito de 
Lisboa.  
 

Lisboa  Cadaval  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de maio de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Art igo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova Cadaval , sita  na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 15, 
freguesia de Cadaval e Pero Mon iz, concelho de Cadaval, distrito de Lisboa , para a 
Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 11, freguesia de Cadaval e Pero Moniz, 
concelho de Cadaval, distrito de Lisboa.  Publicado em 30 -05 -2018 . 
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Art igo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Novembro de 
2008, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Amaral Semblano , sita no Bairro São Miguel das 
Encostas , Rua de Santa Clara n.º 53 -A, freguesia de Carcavelos, concelho de 
Cascais, distrito de Lisboa, para a Rua da Grécia n.º 16 ï Urbanização da Quinta de 
São Gonçalo, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi co nsiderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Godinho da Silveira , sita na Rua Afonso de 

Albuquerque n.º 197 -B, freguesia de São Domingos de Rana, concelho de Cascais, 
distrito de Lisboa, para a Rua Afonso de Albuquerque n.º 195, freguesia de São 
Domingos de Rana, concelho de Cascais, distrito de Lisboa. Publicado em 
11.1 0.2011.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 20 de junho de 
2012, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Marques dos Santos , sita na Rua J. A. Ferreira n.º 159, 
freguesia do Estoril, concelho de Cascais, distrito de Lisboa, para o Centro Comercial 
Riviera Centro de Negócios, Lojas n.º s 49, 50, 51 e 52, na Rua Bartolomeu Dias -  
Junqueiro, freguesia de  Carcavelos, concelho de Cascais, distrito de Lisboa. 
Publicado em 22.06.2012.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 19 de julho de 201 7, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à p roposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Primavera , sita na Avenida Maria Lamas, Lote 4, União das freguesias de 
Carcavelos e Parede, concelho de Cascais, distrito de Lisboa , para a Avenida Amália 
Rodrigues n.º 3, freg uesia de São Domingos de Rana, concelho de Cascais, distrito 
de Lisboa.  Publicado em 20 -07 -2017 . 
 

Lisboa  Cascais  Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
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30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de dezembro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012,  no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia A. Costa , sita  na Avenida 25 de Abril, Lote C, n.º 45, freguesia de 
Cascais, concelho de Cascais, distrito de Lisboa , para a Avenida da República, n.º 
2366,  Loja D, em Alcoitão, freguesia de Alcabideche, concelho de Cascais, distrito de 
Lisboa.  Publicado em 22 - 12 - 2017 . 
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que po r deliberação de 18 de abril de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de ou tubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Guimarães , sita  no Largo dos Duartes, n.º 185 A (antigo Lote A, r/c 
Esq), freguesia de São Domingos de Rana, concelho de Cascais, distrito de Lisboa , 
para a Avenida Amália Rodrigues, n.º 485, localidade de Tires, freguesia de São 
Domingos de Rana, concelho de Cascais, distrito de Lisboa . Publicado em 19 - 04 -
201 8.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º  352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 10 de maio de 2018, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n .º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Ostende , sita  na Rua de Espinho, n.º 1 -B, freguesia de Alcabideche, 
concelho de Casca is, distrito de Lisboa , para a Travessa do Mercado, Fração 1 -B, 
localidade de Monte Estoril, freguesia de Estoril, concelho de Cascais, distrito de 
Lisboa . Publicado em 11 - 05 - 201 8.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Por taria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 05 de setembro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Silveira Estoril , sita  na Avenida D. Nuno Álvares Pereira, Edifício 
Cruz eiro, União das freguesias de Cascais e Estoril, concelho de Cascais, distrito de 
Lisboa , para a Avenida Pedro Álvares Cabral, n.º 236, União das freguesias de 
Cascais e Estoril, concelho de Cascais, distrito de Lisboa.  Publicado em 10 -09 -
201 9.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 23 -04 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P fo i considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Manique , sita na Lar go do Rossio n.º 4, Manique, freguesia de Alcabideche, 
concelho de Cascais, distrito de Lisboa, para a Avenida Gonçalves Zarco, n.º 733 -A, 
Sassoeiros, freguesia de Carcavelos e Parede, concelho de Cascais, distrito de 
Lisboa.  Publicado em 30 -12 - 2020.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 25  de novembro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produt os de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Do  Junqueiro , sita na Rua Luanda n.º 852 -B, União das Freguesias de 

Carcavelos e Parede, concelho de Cascais, distrito de Lisboa, para a Estrada da 

Alagoa n.º 96, União das Freguesias de Carcavelos e Parede, concelho de Cascais, 

distrito de Lisboa.  Publicado  em 26 - 11 - 2021.  
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Lisboa  Cascais  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 03 -02 -2022, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 

do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 

à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Far mácia 

Alto da Castelhana , sita na Rua Costa Pinto, n.º 180 -A, freguesia de Alcabideche, 

concelho de Cascais, distrito de Lisboa, para o edifício em construção, com o alvará 

de obras de construção n.º 169, sito na Rua Costa Pinto, Pai do Vento, Amoreira, 

fr eguesia de Alcabideche, concelho de Cascais, distrito de Lisboa.  Publicado em 10 -

02 -2022 . 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 11 de dez embro de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia República , sita  na Avenida da República n.º 74 -A, freguesia de Alvalade, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Avenida do Colégio Militar n.º 153 -B e 
Rua Ad elaide Cabete n.º 1 -B, freguesia de Carnide, concelho de Lisboa, distrito de 
Lisboa.  Publicado em 14 - 12 - 2017 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por del iberação de 25 de maio de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Ibéria , sita na Rua Barão Sabrosa n.º 235 ï 235 -A, freguesia de Alto da 
Pina e Areeiro, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Cristóvão  Falcão 
n.º 7 -B, freguesia de Alto da Pina e Areeiro, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
Publicado em 14 -03 -2017.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público qu e por deliberação de 13 de abril de 2017, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 d e outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Santa Maria , sita na Avenida 5 de Outubro n.º 283 -A, freguesia de Nossa 
Senhora de Fátima, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, proviso riamente instalada 
na Avenida das Forças Armadas n.º 34 -A, em Lisboa, para a Rua Francisco Lyon de 
Castro n.º 4, freguesias de Avenidas Novas, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . 
Publicado em 18 -04 -2017 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n .º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09  de outubro  de 
2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos ter mos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nogueira , sita na Rua de Alcântara n.º 5 -A-B, f reguesia de Alcântara, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua de Alcântara n.º 1 -A, R/c, 
freguesia de Alcântara, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 11 - 10 -
2017 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21. º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 24 de novembro de 

2017, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efe itos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Dos Olivais , sita na Rua Alves Gouveia n.º 19, freguesia dos Oli vais, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Travessa do Adro aos Olivais n.º 2 -C, 
freguesia dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . Publicado em 28 - 11 -
2017 . 
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Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portar ia n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do dispos to 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Galeno , sita na Avenida Óscar Monteiro Torres n.º 38 -A, freguesia de 
Areeiro, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua de Santo António n.º 2, 

localidade de Galinheiras, freguesia de Santa Clara, concelh o de Lisboa, distrito de 
Lisboa. Publicado em 25 -07 - 2016 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 31 de maio de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efei tos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Fernandes Borges , sita na Rua D. Aleixo Corte Real, Lote 388, Cav e 
Direita, freguesia dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Centro 
Comercial Spacio Shopping, sito na Rua Cidade de Bolama n.º 10 -10 -B, freguesia 
dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 07 -06 - 2006.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 27 de abril de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúd e I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Ducal Lda. , sita na Avenida Duque de Loulé n.º 1 -E, freguesia de Arroios 
(Ex. freguesia de São Jorge de Arroios), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para 
o Centro Comercial Continente Telheiras, Avenida das Nações Unidas n.º 16, Lojas 
15 e 16, freguesia do Lumiar , concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 
09 -05 -2016.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de maio de 2015, do 
Conselho Di retivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova l ocalização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Gomes da Silva , sita na Rua Francisco Tomás Costa n.º 3 -A-B-C, atual freguesia de 
Avenidas Novas (Ex. Nossa Senhora de Fátima), concelho de Lisboa, distrito de 
Lisboa, para a Rua da Beneficência  n.º 235 -C, atual freguesia de Avenidas Novas 
(Ex. Nossa Senhora de Fátima), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de abril de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de out ubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
ALB , sita na Rua Santana à Lapa n.º 156, freguesia da Estrela (Ex. freguesia da 
Lapa), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Santa na à Lapa n.º 133, 
freguesia da Estrela (Ex. freguesia da Lapa), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despach o de 09 de novembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de  2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Estados Unidos , sita na Avenida Estados Unidos da América n.º 16 -B, 
freguesia de São João de Brito, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Ave nida 
Infante Dom Henrique n.º 333, Loja 19, freguesia de Santa Maria dos Olivais, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 14.11.2012.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
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30 de Outubro, faz -se pú blico que por despacho de 18 -02 -2014, do Conselho 
Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P foi declarada a caducidade da autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Por taria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro, para a transferência da Farmácia Estados Unidos , sita na Avenida 
Estados Unidos da América, 16 B, na freguesia de S. João de Brito, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Av. Infante D. Henrique, n.º 333, loja 19, freguesia 
de Sta. Maria dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 06 -
03 -2014.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despach o de 17 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Ferreira , sita na Praça 5 de Outubro n.º 6, freguesia de Belas, concelho 
de Sintra, distrito de Lisboa, para a Avenida da Marinha Portuguesa n.º 6, fre guesia 
de Belas, concelho de Sintra, distrito de Lisboa . Publicado em 18.01.2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 25 de julho de 2013 , do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à pr oposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Bairrão , sita na Rua Prior do Crato n.º 25 -27, freguesia de Prazeres, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Alfredo Vitorino da Costa, Lote 1, Loja A, Bairro 
Alto da  Casa Branca, Localidade de Vale Figueira, freguesia de São João da Talha, 
concelho de Loures, distrito de Lisboa. Publicado em 31.07.2013  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 201 2, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n .º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Marbel , sita na Avenida de Roma n.º 131 -A, freguesia de Alvalade, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Aveni da de Roma n.º 104 -A, freguesia 

de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 09.12.2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por des pacho de 10 de janeiro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Da Luz , sita na Estrada da Luz n.º 124 -A e Rua Ginestal Machado n.º 14, 
freguesia de São Domingos de Benfica, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a 
Estrada da Luz n.º 128 -A e Rua Ginestal Machado s/n, freguesia de São Domingos de 
Benfica, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 21 - 01 -2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/201 2, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 19 de maio de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Art igo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Africana , sita na Rua Bernardino Costa n.º 43 -45, sita na freguesia da Misericórdia 
(Ex. São Pau lo), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Estação Fluvial do Cais 
do Sodré, Rua Cintura do Porto de Lisboa, freguesias da Misericórdia (Ex. São Paulo), 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 20 - 05 - 2014.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dan do cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 11 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considera do apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Cruz de Malta, Lda. , sita no La rgo Chafariz Dentro n.º 36, freguesia de 
Santo Estevão, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Jardim do Tabaco 
n.º s 92 -94 -96, freguesia de Santa Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . 
Publicado em 18 -01 -2016.  
 

Lisboa  Lisboa  

Deci são -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 04 de fevereiro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P  foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Estefânia , sita n a Rua Pascoal de Melo n.º 92, freguesia de São Jorge de 
Arroios, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Terminal Fluvial do Terreiro do 
Paço, freguesia de Santa Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
Publicado em 05 -02 -2016 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de novembro de 
2018, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de  Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova Lu z , sita  na Rua D. Domingos Jardo, n.º 28 -A, freguesia de São 
João, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Avenida Afonso III , n.º 74 -C, 
freguesia de Penha de França, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 
30 -11 -2018 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 31 de maio de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P f oi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Colonial , sita  na R ua Forno do Tijolo, n.º 40, freguesia de Arroios, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Rua Forno do Tijolo, n.º 27 -27 -D, 
freguesia de Arroios, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . Publicado em 04 -06 -
2019 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumpri mento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 16 de agosto de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto , nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Santa Maria , sita  na Rua Francisco Lyo n de Castro, n.º 4 -A, freguesia de 
Avenidas Novas, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Avenida 5 de Outubro, 
n.º 275 -B, freguesia de Avenidas Novas, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
Publicado em 02 -09 -2019 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 16  de agosto  de 2019, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considera do apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Simão , sita  na Rua Cidade de Ca binda, n.º 16 -A, freguesia de Olivais, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Avenida de Ceuta, n.º 32, R/c, Loja 2, 
freguesia de Campo de Ourique, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . Publicado 
em 02 - 09 - 2019 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cum primento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 26 de setembro de 
2019, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado  apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Estácio , sita  na Praça D. Pedro I V, n.º 60 a 63, freguesia de Santa Maria 



     

Atualizado em 16 -11 -2022                                                         Página 35  de 95  

Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa , para a Praça dos Restauradores, n.º 
15,  freguesia de Santa Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . 
Publicado em 30 -09 -2019 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 -10 -2020, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, n os termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 

à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
G. Silva , sita na Rua da Beneficência n.º  235 -C, freguesia de Nossa Senhora de 
Fátima, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida das Forças Armadas 
n.º 107 -C, freguesia de Avenidas Novas, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. 
Publicado em 19 -10 -2020 . 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando  cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 19 de novembro de 

2020, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi conside rado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Alvalade , sita na Avenida da Igreja, 18 -A, freguesia de Alvalade, 

concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida David Mourão -Ferreira, 59 -B, 

freguesia de Lumiar, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 24 -11 -

2020 . 

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º  2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 21 de janeiro de 2021, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termo s e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia  Brisália , sita na Av. Rio de Janeiro, n.º 66 -A, f reguesia de Alvalade, 

concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Av. Almirante Gago Coutinho, 68 -A, 

freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 25 -01 -

2021.  

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21 .º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 29 de janeiro de 2021, 

do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efe itos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Dimar, Lda ., sita na Rua Cesário Verde, 31, freguesia de Penha d e 

França, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida do Brasil, 141, 

freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 04 -02 -

2021.  

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/ 2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 04 de fevereiro de 

2021, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n .º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Império Lda., sita na Rua António Enes 10, R/c, freguesia de Avenidas 

Novas, concelho  de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida Marechal Craveiro 

Lopes, Posto de abastecimento Repsol (sentido Benfica Aeroporto), freguesia de 

Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 08 - 02 - 2021.  

Decisão -  Ao abrigo e nos termos do a rtigo 131.º do Código de Procedimento 

Administrativo, faz -se público que por Deliberação de 11 de agosto de 2022, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos  e para os efeitos 

do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 

2012, para a transferência da Farmácia Imperio Lda , sita na Rua António Enes 10, 


